PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO AMAZONAS

LEI N. 5.710, DE 1.2 DE DEZEMBRO DE 2021.

DISPOE sobre o direito a dependentes de
mulheres vitimas de violéncia doméstica
e familiar de preferéncia na matricula e
transferéncia institucional na rede publica
e particular de ensino do Estado do
Amazonas, na forma que especifica.

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
AMAZONAS, na forma da alinea e, |, do artigo 17, da Resolugdo Legislativa n. 469, de 19 de
mar¢o de 2010, Regimento Interno, faz saber a todos que a presente virem que promulga a
seguinte

LEI:

Art. 12 Fica estipulado o direito a dependentes de mulheres vitimas de violéncia
doméstica e familiar de preferéncia na matricula e transferéncia institucional na rede publica e
particular de ensino do Estado do Amazonas, mediante a apresentacdo dos documentos
comprobatdrios do registro da ocorréncia policial ou do processo de violéncia doméstica e
familiar em curso, sendo garantido o sigilo necessario dos dados da ofendida e de seus
dependentes.

Paragrafo unico. Os efeitos desta Lei alcangam, ainda, criancas e adolescentes que por si
sé sejam vitimas de violéncia doméstica.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.
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